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ASSUNTO:

PROJETO DE LEI NS-

INICIATIVA;

Poder Executivo Eunioipai

o'òí '■

HISTÓRICO;

Eixa critério de correção de unidade padrão
fiscal e toma outras providências»

AUTUAÇÃO

Aos oito dias do mês de dezenlíro do ano de

mil novecentos e oitenta e sete , autuo o presente

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19 .8.7. ^ 1988
Presidente ; ....S.o2.j.]gar...Búen.Q...Eatrí.oiü
Vice-Presidente; ais..Q...Ali?:ea..Ii5acliadQ
1° Secretário*. líxCO-uSU Depes
2° Secretário:
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

PRÔ^JÊtÔ

FIXA CRjtáRÍO DE CORREÇÃO DE UNIDADE
PADRto FISCAL Ê TOMA OUTRAS PROVIDÊt

CIAS,

O Presidente da Gamara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirira, Estado do -

Espirito Santo^ no uso de suas atri

buições Legais: Faço saber que a Ga

mara decretou o seguinte Lei;

Artigo 12 - A partir de 1988, o valor da UPF ( Unidade Pad-

drão Fiscal ) sera corrigido mensalmente com be

se no coeFiciente de atualização da OTM ( Obri

gação do Tesouro Nacional ) do mes dnteríor ao

da vigência do fator atualizado*

Rjái}®0pajê âpico - A atualização com base no critério mencid

nado neste artigo^ sepa feita por ato do

Secretário Municipal da Fazenda, mensal -

mente >

Artigo 2~ - Os tributos lançados com base na Unidade Padrão

Fiscal ( UPF ) serão grafados nos carnes ou

guias em numero de Unidades ( UPFs ), è trans -

formados em cruzados na época do pagamento, de

acordo com o valor da UPF então vigente.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Artigo 3^^ - Os contribuintes sujeitos a recolhimentos de tri

butos, com base de calculo sobre a ÜPF, que ante

cipadamente pagarem seus débitos^ estarao dispen

sados dos reajustes subsequentes.

/

Artigo 4- - Fica atualizado para C:§ 1.650,00 (Kum mi !> seis -
centos e cinqüenta cruzados), o valor da UPF (U -

nídade Padrão Fiscal) neste município, para efei

to de cálculo e pagamento dos tributos e penalidd

des fiscais, para vigorar no mês de janeiro de -

1988.

Artigo 5- - Esta Lei entrará ora vigor a partir de l^ de janeT

ro de i98S.

Artigo 62 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 1987

30 LI fvlAR BuawcnpATR | C | O
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Caehoefro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de ifapemirim E.S.

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

O Codlgo Tributário do Município de Cachoeiro de Ita
i ~

pemirim ( Lei 1.831 de 16 de dezembro de 1975 ), em seu artigo 190,.

e parágrafos, disciplina a maneira da cobrança da Unidade Padrão Fii_s
J

cal ( UPF ), no Município, fixa seu valor a partir da data de vigên

cia do código, esclarece qual a maneira de atualização dessa unida

de, cada ano, para sua vigência no início do ano seguinte, e traz

outros detalhes sobre essa fixação. Acontece que, por força da íe-
~  ~ !

gislaçao federal, com a mensalizaçao do salario de referencia, que

L
veio substituir o salario-minimo, o Governo Federal, com aplicaçao

1

da Lei Federal de n- 6.205, de 29 de abril de 1975, vinha fixando,

por Decreto, o valor de referencia criado, critério que se modificou

com a mensalização acima referida, e a partir da situação nova táis

valores federais vêm sendo fixados através de portaria.s 'baixadas pe

la Secretaria de Planejamento e Coordenação, da Presidência da Repu-
i

blica. Para evitar a necessidade de, mensalmente, e com atraso, ter

este Executivo que encaminhar a essa ilustre cârnara Municipal, Pro

jeto de Lei para atualizar a unidade municipal, e para evitar o re

tardamento natural disso decorrente, é que, tomando como base ini

cial o valor da OTN de dezembro corrente, apresentamos aos nobres

readores o Projeto de Lei em anexo, que esperamos mereça a análilse

de sempre, e a aprovação do ilustre Legislativo Municipal . j

Atenciosamente

Roberto Valadao.Al

Prefeito Munic

dice

P-Pal

Gabinete do Prefeito
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



íhoeiro
Prefeifura Municipal Cachoeiro de itapemirim E.2.

PROJETO DE LEI 87

FIXA CRITÉRIO DE CORREÇÃO DE UNIDADE PADRAO

FISCAL E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

aprovado EM i" DISCUSSÃO

POR UNAUiMlDADL

/  19 /....
Sala das Stssõe

Hubrica do FrcddenU

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itape-

mirim, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições e, especialmente, das que

-lhe são conferidas pelo artigo 190, §§ 1^ e

4-, da Lei Municipal n^ 1.831, de 16 de de

zembro de 1975 e pela Lei Federal 6.205, de

29 de abril de 1975 ,

DECRETA :

Artigo 15 - A partir do exercicio de 1988, o valor da UPF

( Unidade Padrão Fiscal ) será corrigido mensal

mente com base no coeficiente de atualização da OTN ( Obrigação do Te

souro Nacional ) do mês anterior ao da vigência do fator atualizado .

Parágrafo Único - A atualização com base no critério mencio

nado neste artigo, será feita por ato do

Secretário Municipal da Fazenda, mensalmente .

Artigo 25 - Os tributos lançados com base na Unidade Padrão

Fiscal ( UPF ) serão grafados nos carnês ou

guias em número de Unidades ( UPFs ), e transformados em cruzados na

época do pagamento, de acordo com o valor da UPF então vigente .

Artigo 35 - Os contribuintes sujeitos a recolhimentos de tri

butos, com base de cálculo sobre a UPF, que ante

cipadamente pagarem seus débitos, estarão dispensados dos reajustes

subseqüentes .

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Caehoeiro
Prefeifura Municipal Caehoeiro de itapemirlm E.2.

Artigo 42 - Fica atualizado para Cz$ 1.650,00 ( hum mil, sei_s

centos e cinqüenta cruzados ), o valor da UPF ( U

nidade Padrão Fiscal neste Município, para efeito de cálculo e pagamen

to dos tributos e penalidades fiscais, para vigorar no mês de janeiro

de 1988 .

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor a partir de I2 de janei

ro de 1988 .

Artigo 02 - Revogam-se as disposições ern contrário .

Ca.choeiro de Itapemirim, 22 de dezembro de 1987

Roberto a.ladao Alrtiokdice

Prefeito Municipa.l

Gabingte do Prefoito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Prefeitura Municipal Caehoeiro de Itapemirim E.2.

Excelentíssimos Senhores Vereadores ;

O código Tributário do Município de Caehoeiro de Ita

pemirim ( Lei 1.831 de 16 de dezembro de 1975 ), em seu artigo 190,

e parágrafos, disciplina a maneira da cobrança da Unidade Padrão Fi^

ca.l ( UPF ), no Municípioí fixa seu valor a partir da data de vigên

cia do código, esclarece qual a maneira de atualização dessa Unida

de, cada ano, para sua vigência no início do ano seguinte, e traz

outros detalhes sobre essa fixação. Acontece que, por força da le

gislação federal, cora a mensalização do salário de referência* que

veio substituir o salário-mínimo, o Governo Federal, com aplicação

da Lei Federal de n^ 6,205, de 29 de abril de 1975, vinha fixando,

por Decreto, o valor de referência criado, critério que se modificou

com a mensalização acima referida, e a partir da situação nova tais

valores federais vêm sendo fixados através de portarias baixadas pe

la Secretaria de Planejamento e Coordenação, da Presidência da Repu

blica. Para evitar a necessidade de, mensalmente, e com atraso, ter

este Executivo que encaminhar a essa ilustre Cãmara Municipal, Pro

jeto de Lei para atualizar a unidade municipal, e para evitar o re

tardamento natural disso decorrente, é que, tomando como base ini

cial o valor da OTN de dezembro corrente, apresentamos aos nobres Ve

readores o Projeto de Lei em anexo, que esperamos mereça a análise

de sempre, e a aprovação dó ilustre Legislativo Municipal .

Atenciosamente

Roberto Valádao Almokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Preteifura Municipal Cachoeiro de Itapemirim E.S.

PROJETO DE LEI N2 022/87

FIXA CRITÉRIO DE CORREÇÃO DE UNIDADE PADRÃO

FISCAL E TOMA OUTPJ^S PROVIDÊNCIAS .

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itape

mirim, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições e, especialmente, das que

lhe são conferidas pelo artigo 190, §§ 12 e

42, da Lei Municipal n2 1.831, de 16 de de

zembro de 1975 e pela Lei Federal 6.205, de

29 de abril de 1975 ,

DECRETA :

Artigo 12 - A partir do exercício de 1988, o valor da UPF

( Unidade Padrão Fiscal ) será corrigido mensal

mente com base no coeficiente de atualização da OTN ( Obrigação do Te

souro Nacional ) do mês anterior ao da vigência do fator atualizado .

Parágrafo Único - A atualização com base no critério mencio

nado neste artigo, será feita por ato do

Secretário Municipal da Fazenda, mensalmente .

Artigo 22 - Os tributos lançados com base na Unidade Padrão

Fiscal ( UPF ) serão grafados nos camês ou

guias era númer-o de Unidades ( UPFs ), e transformados em cruzados na

época do pagamento, de acordo com o valor da UPF então vigente .

Artigo 32 - Os contribuintes sujeitos a recolhimentos de tri

butos, com base de cálculo sobre a UPF, que ante

cipadamente pagarem seus débitos, estarão dispensados dos reajustes

subseqüentes .

Gabinete do Prefeito postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Prefeitura Municipal Cachoeiro de itapemlrim E-2.

Artigo 42 - Fica atualizado para Cz$ 1.650,00 ( hum mil, seis

centos e cinqüenta cruzados ), o valor da UPF ( U

nidade Padrão Fiscal neste Mionicípio, para efeito de cálculo e pagamen

to dos tributos e penalidades fiscais, para vigorar no mes de janeiro

de 1988 .

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor a partir de I2 de jane^

ro de 1988 .

Artigo 02 - Revogam-se as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de dezembro de 1987

Roberto Valâaao Almokdice

Prefeito Mianicipal

Gabinete dó Prefeito postal 37 cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



faelÍTiodro
Preteifura Municipal Cachoeira de ítapemirim E.S.

Exoelentlsslmos Senhores Vereadores ;

O código Tributário do Município de Gachoeiro de Ita

perairiin ( I^ei 1*S31 de 16 de dezembro de 1975 ), em seu artigo 190,

e parágrafos, disciplina a maneira ria cobrança da Unidade Padrão Fis

cal ( UPF )a no Município, fixa seu valor a partir da data de vigên

cia do código, esclarece qual a maneira de atualização dessa unida

de, cada ano, para sua vigência no início do ano seguinte, e traz

outros detalhes sobre essa fixação» Acontece que, por força da le

gislação federal, com a mensalização do salário de referência, , que

veio substituir o salário-míniino, o Governo Federal, com ^licação

da IjCÍ Federal de 6,205, de 29 de abril de 1975, vinha fixando,

por Decreto, o valor de referencia criado, critério que se modificou

cora a raensalização acima referida, e a partir da situação nova tais

val(Ke^s federais vera sendo fixados através de portarias baixadas pe

la Secretaria de Planejamento e Coordenação, da Presidência da Repú

blica, Para evitar a necessidade de, mensalmente, e cora atraso, ter

este Executivo que encaminhar a essa ilustre Gamara Municipal, Pro

jeto de Lei para atualizar a unidade municipal, e para evitar o re

tardamento natural disso decorrente, é que, tomando como base ini

cial o valor da OTU de dezembro corrente, apresentainos aos nobres Ve

readores o Projeto de Lei em anexo, que esperamos mereça a análise

de sempre, e a aprovação dó ilustre Legislativo Mimlcipal ,

Atene iosamente

Roberto Valadao Alraokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirlm E.S.
\

\

PROJETO DE LEI W5 022/87

FIXA. CRITÉRIO DE CORREÇÃO DE milBADE PADRÃO

FISC/iL E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

O Prefeito Municipal de Caehoeiro de Itape-

mir-ims Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições e, especialmente, das que

lhe sao conferidas pelo artigo 190, §§ 12 ©

42, da Lei Municipal n^ 1,831, de 16 de de

zembro de 1975 e pela Lei Federal 6,205, de

29 de abril de 1975 ,

DECRETA :

Artigo 12 - A partir do exercício de 1988, o valor da UPF

( Unidade Pacli'ão Fiscal ) será corrigido mensal

mente com base no coeficiente de atualização da OTN ( Obrigação do Te

souro Nacional ) do mes anterior ao da vigência do fator atualizado •

Parágrafo Único - A atualização com base no critério mencio

nado neste artigo, será feita por ato do

Secretário Municipal da Fazenda, mensalmente .

Artigo 22 « Os tributos lançados com base na Unidade Padrão

Fiscal ( UPB' ) serão grafados nos carnes ou

guias era número de Unidades { üPFs ), e transfoimiados em cruzados na

época do pagamento, de acordo com o valor da UPF então vigente .

Artigo 32 - Os contribuintes sujeitos a recolhimentos de tri

butos, com base de cálculo sobre a IW, que ante

cipadamente pagarem seus débitos, estarão dispensados dos reajustes

subseqüentes •

Gabinete do Prefeito postal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Prefeifura Municipal Cachoeira de Itapemirim E.S.

Artigo 42 - Fica atualizado para C2$ 1.650,00 ( hura rall, seis

centos e cinqüenta cruzados ), o valor da UPF ( ü

nidade Padrão Fiscal neste I-íunicípio, para efeito de cálculo e pagamen

to dos tributos e penalidades fiscais, para vigorar no mes de Janeiro

de 1988 ,

Artig© 5B - Esta Lei entrará 0M vigor a partir de I2 de Janei^

ro de 1988 .

Artigo 52 ~ Revogam-se as disposições em contrário ,

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de dezembro de 1987

Roberto Valádao Almokdics

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito postal 37 cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E EBDACfO

PROJETO DE 3SI N-

INICIATIVA: Poder Exeouti-vo Mimiolpa.!

RELATOR: E

P 1 H E

Somos pela aprovação da aiateria®

Sala das O emissões» 28 de deseaíbro de 198'



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JISÂWIiS E ORCÃMBKTO

PROJETO DE lEl N-

INICIATIVA: Poder E>:ecut-ivo lâjinicl-pal

RELATOR: Eáil Gxéo - IvBS Mxcjmdo

t) T? n TP T?
xt U iíi xC

Nada-fesios a opor. Paia aprovação,

Sala das Ooiaissoes, 28 de deseiabro de l 0
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